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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

74840100900

78392659953
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELI HOFER

DIRLAN DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2021 16:41 SOB Nº 20215121562. 
PROTOCOLO: 215121562 DE 04/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105668808. CNPJ DA SEDE: 05687245000152. 
NIRE: 41205026153. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/07/2021. 
MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.687.245/0001-52
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/06/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
MT CLINICA SAO LUCAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CLINICA SAO LUCAS 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade m édica am bulatorial restrita a consultas  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriorm ente  
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriorm ente  
85.99-6-04 - Treinam ento em  desenvolvim ento profissional e gerencial 
86.30-5-02 - Atividade m édica am bulatorial com  recursos para realização de exam es com plem entares  
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos  
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exam es análogos  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
R 22 DE ABRIL 

NÚMERO 
520 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

 
CEP 
85.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(45) 3254-6636 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2022 às 11:54:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA
CNPJ: 05.687.245/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:57:55 do dia 28/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2022.
Código de controle da certidão: 7868.5832.33B1.3F57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.687.245/0001-52
Razão Social: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA EPP
Endereço: R 22 DE ABRIL 520 SALA 02 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR

/ 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2022 a 25/05/2022 

Certificação Número: 2022042600541612777790

Informação obtida em 29/04/2022 09:09:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.687.245/0001-52
Certidão nº: 3615692/2022
Expedição: 28/01/2022, às 17:01:55
Validade: 26/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MT CLINICA SAO LUCAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.687.245/0001-52, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

Alvará N°: Cad. Econômico: Cad. Único:
9287 9287 3069095

RAZÃO SOCIAL

MT CLINICA SAO LUCAS LTDA
NOME FANTASIA

CLINICA SAO LUCAS

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL HORÁRIO DE ATENDIMENTO

05.687.245/0001-52 9287 Segunda à Sexta-
feira:

Livre

ENDEREÇO NÚMERO Sábados: LIVRE

RUA 22 DE ABRIL 520 Domingos e 
Feriados:

LIVRE

COMPLEMENTO BAIRRO

SALA 02 SEDE

TELEFONE COMERCIAL ÁREA UTILIZADA

(45) 3254-6636 170,00
INÍCIO DAS ATIVIDADES

27/01/2014
OBSERVAÇÕES

DISPENSADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL CFME DECRETO 
256/2020.

ATIVIDADES ECONÔMICAS:

7119.7/04.00: SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO

7119.7/99.00: ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7490.1/99.00: OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8599.6/04.00: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8630.5/02.00: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

8630.5/03.00: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

8640.2/02.00: LABORATÓRIOS CLÍNICOS

8640.2/08.00: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS

Marechal Cândido Rondon, 23/09/2021

Código de Autenticidade:
WIS031206-940-GASXFPCASNVBTY-1

Carmelindo Daronch
Secretaria Municipal de Fazenda

Este documento é válido desde que o CLCB (Certificado de Licenciamento de Bombeiro) ou CVCB (Certificado de 
Vistoria do Corpo de Bombeiro), estejam devidamente atualizado a Lei 19.449/2018. Art. 2º.
1 - O fato gerador para o lançamento do TVFR será realizado através do Laudo de Verificação de Funcionamento ou de diligências feitas pelo Setor de
Fiscalização, conforme art. 249 da LCM 026/2002 c/c art. 175 da LCM 059/2008.
2  -  Alterações  do  endereço,  ramo de  atividade,  razão  social,  sócios  e  encerramento  das  atividades  devem ser  comunicadas  ANTECIPADAMENTE à
Prefeitura para aprovação das mesmas, conforme Art. 178 da LCM 059/2008, Decreto 352/2019, 171/2020 e 203/2020.



 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO EM LOCAL VISÍVEL, CONFORME ART. 176 DA LCM 059/2008



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026278450-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.687.245/0001-52
Nome: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/07/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR 
Home-page: www.mcr.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº 8953/2022

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT211206-000-
MIJMGHTKAUWFDV-4

Requerente:  
Contribuinte MT CLINICA SAO LUCAS LTDA 3069095
CNPJ/CPF: 05.687.245/0001-52
Endereço: RUA 22 DE ABRIL 520
Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS
 

           CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

           Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a 
ser apuradas.

           A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias.

WGT211206-000-MIJMGHTKAUWFDV-4

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 11 de maio de 2022.

 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei nº. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 21/07/2022. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação nº. 619cb650c1c2e7d4e655a67de607e12bb473ac24

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmpr.org.br

Inscrito sob CRM CNPJ Inscrição Validade

Razão Social Nome Fantasia

Endereço Município / UF CEP

ClassificaçãoResponsável

3839

MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA

RUA 22 DE ABRIL - CENTRO, 520, SL 02

20301 - DIRLAN DA SILVA

05.687.245/0001-52 21/07/2009

CLÍNICA SÃO LUCAS

MARECHAL CÂNDIDO RONDON /

UNIDADE MÉDICA PERICIAL - TIPO I - MEDICINA DO TRABALHO

21/07/2022

85960-000

Emitida eletronicamente via internet em 12/05/2022



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

912c17926f5bf5c5d5c341e37f3767151c9d3f7dChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 12/05/2022.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Cert i f icamos que a empresa MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA ,  CNPJ
05.687.245/0001-52, foi inscrita em 21/07/2009, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o nº. 3839, atendendo à solicitação de seu responsável técnico DIRLAN
DA SILVA, inscrito sob o nº. 20301 em cumprimento à Lei nº. 6.839 de 30/10/1980 e
às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Esta Certidão tem validade até o dia 12/08/2022.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Responsabilidade Técnica para Especialidade

Certificamos que o(a) médico(a) Dr.(a) DIRLAN DA SILVA, inscrito(a) no Conselho
Regional de Medicina do Paraná sob o nº. 20301, é o(a) Responsável Técnico pela
especialidade de MEDICINA DO TRABALHO da empresa MT CLINICA SÃO LUCAS
LTDA, CPNJ 05.687.245/0001-52, CRM 3839, inscrita neste Conselho Regional de
Medicina desde 21/07/2009.

d9866200871ac01ae26888f26f08882db12203e3Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 12/05/2022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmpr.org.br

Ressalvadas as alterações nos dados cadastrais da empresa, esta certidão é válida
até 21/07/2022.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 62265/2022 Validade: 31/08/2022

Razão Social: MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP
CNPJ: 05687245000152
Num. Registro: 63951 Registrada desde : 19/07/2017
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA 22 DE ABRIL, 520 SALA 02 CENTRO
Município/Estado: MARECHAL CANDIDO
RONDON-PR CEP: 85960000

Objetivo Social:
Clinica medica, especializada em medicina do trabalho com serviço técnico em segurança
do trabalho, prestação de serviços de atividades medicas ambulatorial para consultas,
atividades medicas ambulatorial com recursos para realização de exames complementares,
audiometria, eletroneuromiografia, serviços de diagnostico por registro gráfico - ECG e
EEG, serviço de pericia técnica relacionada á segurança do trabalho, serviço de
engenharia, cursos e treinamentos relacionados a segurança do trabalho e saúde
ocupacional.
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições de seus Responsáveis
Técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 05687245000152
1 - Nome Civil: GUSTAVO ALEX THESSING KONIECZNIAK
Carteira: PR-73793/D          Data de Expedição: 13/02/2004
Desde: 29/04/2022    Carga Horária: 1:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º do CONFEA

2 - Nome Civil: MARIO RICARDO GEBRAM KAIPERS
Carteira: PR-163860/D          Data de Expedição: 16/08/2017
Desde: 04/09/2019    Carga Horária: 3: H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º do CONFEA
Observações: Atribuições concedidas pelo CREA-RJ. 
Título: ENGENHEIRO DE PRODUCAO Situação: Regular
Resolução do Confea Nº 235/1975 - Produção do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUCAO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 235/1975 - Art. 1º do CONFEA

3 - Nome Civil: THAIS LUANA GRZEGOZESKI
Carteira: PR-147394/D          Data de Expedição: 01/07/2015
Desde: 19/07/2017    Carga Horária: 8: H/D Até: 31/08/2018
Desde: 31/08/2018    Carga Horária: 6: H/D
Título: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º do CONFEA

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art. 2º do CONFEA

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 146289/2022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 12/05/2022 10:31:51 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

74840100900

78392659953

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELI HOFER

DIRLAN DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2021 16:41 SOB Nº 20215121562. 
PROTOCOLO: 215121562 DE 04/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105668808. CNPJ DA SEDE: 05687245000152. 
NIRE: 41205026153. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/07/2021. 
MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br





























MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA  
CNPJ: 05.687.245/0001-52 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 

PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA A 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Eletrônico n.º 49/2022 

 

 

Conforme o disposto no Edital acima mencionado, a empresa MT CLINICA 

SÃO LUCAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.687.245/0001-52 DECLARA que 

disponibilizará estabelecimento efetivamente regularizado e adequadamente equipado 

para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que disporá de 

profissionais devidamente qualificados e suficientes para a plena execução do objeto da 

presente licitação. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Marechal Cândido Rondon, 11 de maio de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

DIRLAN DA SILVA 

CPF n° 783.926.599-53 

 







CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do    Paraná    -    Crea-PR,    o    Acervo    Técnico    do    profissional    THAIS    LUANA    GRZEGOZESKI   referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: THAIS LUANA GRZEGOZESKI
Registro: PR-147394/D
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

RNP: 1714489850

Número da ART: 20174681170   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 25/10/2017   Baixada em: 19/07/2018   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO   CNPJ:  76.878.669/0001-42

Rua: R SANTA CATARINA   Nº: 750

Complemento:    Bairro: CENTRO SEDE

Cidade: MARECHAL CANDIDO RONDON   UF: PR   CEP: 85960-000

Contrato:  celebrado em 01/09/2017 

Valor do contrato: R$ 1.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 4,00   Unidade de Medida: SERV

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R SANTA CATARINA   Nº: 750

Bairro: CENTRO SEDE

Cidade: MARECHAL CANDIDO RONDON UF: PR CEP: 85960-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 01/09/2017   Conclusão efetiva: 01/07/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: VISTORIAS, PERÍCIAS, 
AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS ..., Área de Competência: SEGURANÇA DO TRABALHO, Tipo de 
Obra/Serviço: OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO
Observações:
SERVIÇOS REALIZADOS: 1 - ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, 2 - 
ELABORAÇÃO DE LTCAT, 3 -  ELABORAÇÃO DO LAUDO DE PERICULOSIDADE 4 - ELABORAÇÃO DE LAUDO DE 
INSALUBRIDADE.

SERVIÇO REALIZADO DE ACORDO COM CONTRATO Nº 48/2017 FIRMADO ENTRE MT CLÍNICA SÃO LUCAS - EPP E 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

MT CLÍNICA SÃO LUCAS - EPP
CNPJ 05.687.245/0001-52
RUA 22 DE ABRIL, Nº 520, SALA 2 , CENTRO
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

Certidão de Acervo Técnico nº 4136/2018

12/05/2022 10:35

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se      encontra      vinculado      à      presente      Certidão      de      Acervo      Técnico     -     CAT,
conforme    selos    de    segurança    A    054637,    o    atestado    expedido    pelo   contratante   da   obra/serviço,   a   quem   cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

4136/2018

Página 1/2



A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 282629/2018.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

4136/2018
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Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) DIRLAN DA SILVA, é
médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o
nº. 20301 desde 16/07/2008, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estado.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

be9f7a7ca18c7cb1b87c22e73f90cf2bd45e4a13Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 12/05/2022.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 12/08/2022.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certificado de Especialista

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná, de acordo com a resolução
vigente, certifica que registrou, em 26/06/2017, no livro nº. 4, RQE nº. 22431, folha nº.

242, a qualificação do médico(a),

DIRLAN DA SILVA, CRM nº. 20301,

na especialidade de

MEDICINA DO TRABALHO

57d01d37ccd057baba06383b0a2c33ac7fe2f981Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 12/05/2022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br







CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 62260/2022                                                      Validade: 31/05/2022

Nome Civil: THAIS LUANA GRZEGOZESKI
Carteira - CREA-PR Nº :PR-147394/D
Registro Nacional : 1714489850
Registrado(a) desde : 01/07/2015

Filiação : ATILIO JOSE GRZEGOZESKI
              LEANI GRZEGOZESKI
Data de Nascimento : 20/10/1990
Documento de Identidade : 9.396.211-7 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR CPF : 06507696943
Naturalidade : MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

Título:  ENGENHEIRA AMBIENTAL
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - CAMPO MOURÃO
Data da Colação de Grau : 06/03/2015 Diplomação : 28/05/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966
         Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art. 2º de 22/09/2000 do CONFEA. 

Título:  ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES
Data da Colação de Grau : 03/03/2017 Diplomação : 03/03/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
63951 - MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA - EPP 
CNPJ: 05687245000152 
Desde: 31/08/2018 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/DIA

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 146278/2022.

Emitida via Internet em 12/05/2022 10:30:38

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.











SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 3ª Região-

CREFONO 3

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Declaramos para os devidos fins que o(a) Dr(a) MAYARA EMANUELE DISPOSTI LEITE LAMB, inscrito(a)
neste CREFONO 3 sob n.º 10632, encontra-se quite com esta Tesouraria no que se refere ao pagamento das
anuidades.

Ressalvado o direito do CREFONO 3 cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a
tributos administrados pelo CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 3ª Região

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 11/06/2022 - Fornecimento gratuito.

Declaração Internet n.º 011299030010238414012022

Emitida eletronicamente via internet  
às 12/05/2022 15:14

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREFONO 3. 
www.crefono3.org.br

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Fechar Janela - Imprimir

javascript:window.close();
javascript:window.print();










CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL

Impresso em 12/05/2022 às 10:46:39

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná de inscrever 
e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a):

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, no uso de suas atribuições e 
atendendo ao que foi requerido por TATIANE BUCHNER DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 
054.831.419-54, CERTIFICA que o(a) profissional é ENFERMEIRO, registrado sob o nº 238897, cuja 
situação da inscrição é Ativo, estando apto(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.498 
de 25 de Junho de 1986;

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de 
processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

Rita Sandra Franz
Presidente Coren/PR

presidente@corenpr.gov.br

Válida por 30 dias após a emissão.

Curitiba/PR, 12 de maio de 2022

Nº da Certidão 1205202210463945504313
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito 

acima.
http://certidao.corenpr.gov.br/consulta







MT CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA  
CNPJ: 05.687.245/0001-52 
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Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Eletrônico n.º 49/2022 

 

 

RELAÇÃO NOMINAL DO PESSOAL DESIGNADO PARA EXCUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

      - Médico do trabalho: DIRLAN DA SILVA 

      - Engenheira do trabalho: THAIS LUANA GRZEGOZESKI 

      - Profissional habilitado em ergonomia: JEAN CARLO ECKERT 

      - Técnico em segurança do trabalho: WANGLES SPIES 

      - Enfermeira do trabalho: TATIANE BUCHNER DA SILVA 

      - Fonoaudióloga: MAYARA EMANUELE DISPOTI LEITE LAMB 

 

 

 

 

 

 

 Marechal Cândido Rondon – PR, 11 de maio de 2022 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

DIRLAN DA SILVA 

CPF n° 783.926.599-53 

DIRLAN DA 
SILVA:78392
659953

Assinado de forma 
digital por DIRLAN DA 
SILVA:78392659953 
Dados: 2022.05.12 
11:19:22 -03'00'



































Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.687.245/0001-52 DUNS®: 897672778
Razão Social: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA
Nome Fantasia: CLINICA SAO LUCAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/07/2022
FGTS 25/05/2022
Trabalhista Validade: 07/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/09/2022
Receita Municipal Validade: 10/07/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/05/2022 17:10 de
CPF: 090.575.919-28      Nome: FELIPE KAUAN WEBER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 78392659953

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 05687245000152

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/05/2022 às 17:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 783.926.599-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

627E.BC19.76BA.A857 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/05/2022 as 17:14:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=627E.BC19.76BA.A857&cpfCnpj=78392659953


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DIRLAN DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 783.926.599-53 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:13:35 do dia 13/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 469A130522171335 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DIRLAN DA SILVA 
 
CPF: 783.926.599-53 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 17:13:51 do dia 13/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: H8RN130522171351 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 13/05/2022 17:12:24 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MT CLINICA SAO LUCAS LTDA 
CNPJ: 05.687.245/0001-52 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



13/05/2022 17:13 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=78392659953&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

78392659953

Data da consulta: 13/05/2022 16:41:32 
Data da última atualização: 12/05/2022 16:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8






 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.569.322/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/11/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
QUALITY CONSULTAS MEDICAS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R OLIVEIRA MARQUES 

NÚMERO 
2720 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.805-021 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM CENTRAL 

MUNICÍPIO 
DOURADOS 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MVIEIRA@CONTASUL.COM.BR 

TELEFONE 
(67) 9813-6258/ (67) 8104-1030 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/11/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/05/2022 às 10:56:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





 



 



 



 



 



 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

54201220576 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico,
Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME

002 ALTERACAO

RE-RATIFICACAO1048

DOURADOS

19 Agosto 2021

Nº FCN/REMP

MSE2100065044

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54759751 em 19/08/2021 da Empresa QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME, CNPJ 26569322000140 e protocolo
210664142 - 12/08/2021. Autenticação: DCB1FE14ABDCCDD7476426AF53F9DBF4529C202B. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.414-2 e o código de segurança 0kTr Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

21/066.414-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSE2100065044

Data

10/08/2021

341.784.728-10 EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA 19/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

046.765.351-80 JOAO VITOR ANTONIO 19/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54759751 em 19/08/2021 da Empresa QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME, CNPJ 26569322000140 e protocolo
210664142 - 12/08/2021. Autenticação: DCB1FE14ABDCCDD7476426AF53F9DBF4529C202B. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.414-2 e o código de segurança 0kTr Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha – Secretário-Geral.
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RE-RATIFICACAO DA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATUAL  

QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA-ME 

CNPJ: 26.569.322/0001-40 
NIRE 54201220576 

 

 
 

JOÃO VÍTOR ANTÔNIO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua 

Izzat Bussuan , n° 950, bairro Jardim Itaipu, CEP 79.824-150, Dourados-MS, nascido aos 

06/05/1992, filho de José Irineu Antônio e Sônia Regina Giacometti Antônio, portador 

da Carteira Nacional de Habilitação n° 05060225789, emitida aos 14 de fevereiro de 

2020 pelo DETRAN/MS e inscrito no CPF sob o nº 046.765.351-80. 

 

EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Prefeito Theofanes, n° 1032, Centro, 

CEP 79130-000, Rio Brilhante - MS, nascido aos 27/09/1984, filho de José Monteiro da 

Rocha e Maria dos Anjos da Rocha, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 

02889023561, emitida aos 04/01/2019 pelo DETRAN/MS e inscrito no CPF sob o nº 

341.784.728-10. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que 

gira na praça de Dourados no Estado de Mato Grosso do Sul, à Rua Oliveira Marques, 

2720, Jardim Central, CEP 79805-021, sob a denominação social de QUALITY 

CONSULTAS MEDICAS LTDA-ME, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 

do Mato Grosso do Sul sob o NIRE nº 54201220576, inscrita no CNPJ sob o n º 

26.569.322/0001-40, resolve por deliberação unânime dos sócios representando a 

totalidade do capital social, resolvem Re-Ratificar o seu contrato social, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

Clausula Primeira: re-ratifica-se a Clausula quarta da consolidação da terceira 
alteração contratual, no qual foi aprovado no dia 17/05/2021, atraves do 
protocolo de numero 210377470; 
 
Onde leu-se: MILTON DOS SANTOS NEVES  
 
Lê-se: JOÃO VÍTOR ANTÔNIO 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54759751 em 19/08/2021 da Empresa QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME, CNPJ 26569322000140 e protocolo
210664142 - 12/08/2021. Autenticação: DCB1FE14ABDCCDD7476426AF53F9DBF4529C202B. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.414-2 e o código de segurança 0kTr Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha – Secretário-Geral.
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RE-RATIFICACAO DA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATUAL  

QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA-ME 

CNPJ: 26.569.322/0001-40 
NIRE 54201220576 

 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Os socios administradores: EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA e 
JOÃO VÍTOR ANTÔNIO, declaram sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por estarem sob efeitos dela, a pena que  vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime  falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão,  peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade sera isoladamente pelos socios: 
EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA e JOÃO VÍTOR ANTÔNIO, com poderes e atribuições 
de administradores, podendo os mesmos representar a empresa junto aos órgãos 
públicos federais, estaduais, e municipais, instituições financeiras com amplos poderes 
de abrir, movimentar, solicitar empréstimos, solicitar e emitir cheques, encerrar contas, 
dar quitações, interpor recursos, firmar acordos,  autorizado o nome empresarial, 
vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor  de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar  ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro socio. 
 
CLAUSULA QUARTA : A sociedade iniciou suas atividades comerciais no dia 30 de 

novembro de 2016, e é constituída por período indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: Em virtude da alteração contratual, o capital social da empresa, no 
valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) divididos em 15.000(Quinze mil) quotas de 
valor R$ 1,00 (Hum Real Cada), totalmente integralizados em moeda corrente no pais, 
porem por força da cessao de transferencia das quotas fica assim distribuidos entre os 
socios: 
 

Sócios Quotas  Valor 

EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA  7.500 R$  7.500,00 

JOÃO VÍTOR ANTÔNIO  7.500 R$  7.500,00 

T O T A L 15.000 R$ 15.000,00 

 
 
A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte 
redação. 
 
 
Únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que 
gira na praça de Dourados no Estado de Mato Grosso do Sul, à Rua Oliveira Marques, 
2720, Jardim Central, CEP 79805-021, sob a denominação social de QUALITY 
CONSULTAS MEDICAS LTDA-ME, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54759751 em 19/08/2021 da Empresa QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME, CNPJ 26569322000140 e protocolo
210664142 - 12/08/2021. Autenticação: DCB1FE14ABDCCDD7476426AF53F9DBF4529C202B. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.414-2 e o código de segurança 0kTr Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha – Secretário-Geral.
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RE-RATIFICACAO DA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATUAL  

QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA-ME 

CNPJ: 26.569.322/0001-40 
NIRE 54201220576 

 

do Mato Grosso do Sul sob o NIRE nº 54201220576, inscrita no CNPJ sob o n º 
26.569.322/0001-40, resolve por deliberação unânime dos sócios representando a 
totalidade do capital social 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Os socios administradores: EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA e 
JOÃO VÍTOR ANTÔNIO, declaram sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por estarem sob efeitos dela, a pena que  vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime  falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão,  peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade sera isoladamente pelos socios: 
EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA e JOÃO VÍTOR ANTÔNIO, com poderes e atribuições 
de administradores, podendo os mesmos representar a empresa junto aos órgãos 
públicos federais, estaduais, e municipais, instituições financeiras com amplos poderes 
de abrir, movimentar, solicitar empréstimos, solicitar e emitir cheques, encerrar contas, 
dar quitações, interpor recursos, firmar acordos,  autorizado o nome empresarial, 
vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor  de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar  ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro socio. 
 
CLAUSULA TERCEIRA : A sociedade iniciou suas atividades comerciais no dia 30 de 

novembro de 2016, e é constituída por período indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: o capital social da empresa, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais) divididos em 15.000(Quinze mil) quotas de valor R$ 1,00 (Hum Real Cada), 
totalmente integralizados em moeda corrente no pais, assim distribuidos entre os 
socios 
 

Sócios Quotas  Valor 

EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA  7.500 R$  7.500,00 

JOÃO VÍTOR ANTÔNIO  7.500 R$  7.500,00 

T O T A L 15.000 R$ 15.000,00 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem por objeto social a exploração da atividade de - 

Prestação de serviços médicos  ambulatoriais com recursos para realização de 

exames Complementares. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54759751 em 19/08/2021 da Empresa QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME, CNPJ 26569322000140 e protocolo
210664142 - 12/08/2021. Autenticação: DCB1FE14ABDCCDD7476426AF53F9DBF4529C202B. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.414-2 e o código de segurança 0kTr Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha – Secretário-Geral.
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RE-RATIFICACAO DA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATUAL  

QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA-ME 

CNPJ: 26.569.322/0001-40 
NIRE 54201220576 

 

-  Prestação de serviços de elaboração de projetos de segurança do trabalho e serviços 

de perícia técnica em segurança do trabalho. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SETIMA: O capital social poderá ser aumentado quantas vezes se fizer 
necessário pelas criações de partes novas, representados por dinheiro descontados em 
bens em espécie ou conversão do passivo, ou da reserva mediante à deliberação da 
maioria dos sócios, representados por mais da metade do capital social. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a  terceiros, sem o consentimento expresso do outro sócio a quem fica 
assegurado,  em igualdade de condições e preço  direito de preferência para a sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
 
CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DECIMA: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pro-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social em 31 de Dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração no inventario do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros os perdas apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas ativdades  com os herdeiros sucessores e o imcapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres sera apurado e liquitado com base na situação patrimonial na sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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RE-RATIFICACAO DA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATUAL  

QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA-ME 

CNPJ: 26.569.322/0001-40 
NIRE 54201220576 

 

 
Parágrafo único – O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Dourados/MS, para ali 
serem dirimidas as questões emergentes do presente contrato social. 
                                
 
   E, por estarem assim de perfeito acordo justos e contratados lavraram o presente 
instrumento em via unica, que lida e achado conforme assinam 
               
 
 

 

 

Dourados/MS, 25 de Março de 2021 

 

 

       

 

 

 

EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA 

 

 

 

JOÃO VÍTOR ANTÔNIO 

  

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

21/066.414-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSE2100065044

Data

10/08/2021

341.784.728-10 EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA 19/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

046.765.351-80 JOAO VITOR ANTONIO 19/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54759751 em 19/08/2021 da Empresa QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME, CNPJ 26569322000140 e protocolo
210664142 - 12/08/2021. Autenticação: DCB1FE14ABDCCDD7476426AF53F9DBF4529C202B. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems informando o 
número do protocolo 21/066.414-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME, de CNPJ
26.569.322/0001-40 e protocolado sob o número 21/066.414-2 em 12/08/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 54759751, em 19/08/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Cecília da
Silva Pavão El Ossais.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

341.784.728-10 EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA 19/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

046.765.351-80 JOAO VITOR ANTONIO 19/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

341.784.728-10 EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA 19/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

046.765.351-80 JOAO VITOR ANTONIO 19/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/08/2021

Documento assinado eletronicamente por Cecília da Silva Pavão El Ossais, Servidor(a) Público(a),
em 19/08/2021, às 16:27.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA257.185.331-72

Campo Grande. quinta-feira, 19 de agosto de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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06/05/2022 - Certidão de Regularidade do FGTS

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 26.569.322/0001-40
Razão

Social: QUALITY CONSULTAS MEDICAS LTDA ME

Endereço: R OLIVEIRA MARQUES 2720 / JARDIM CENTRAL / DOURADOS / MS / 79805-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, daLei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificadaencontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentesa contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:03/05/2022 a 01/06/2022

Certificação Número: 2022050301314291843159

Informação obtida em 06/05/2022 10:47:36

A utilização deste Certificadopara os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação deautenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br





 Quality Medicina do Trabalho 
CNPJ 26.569.322/0001-40 

Dourados-MS 
 

 

 

 
Relação nominal do pessoal designado para execução dos serviços 

 
 

Medico do Trabalho Baltazar Benjamin de Marco 
CRM 1260 

 

Engenheiro de Seg. do 
Trabalho 

Eduardo Monteiro da Rocha CREA 5062949607 / SP 

Profissional habilitado em 
Ergonomia 

Eduardo Monteiro da Rocha CREA 5062949607 / SP 

Técnico em Seg. do Trabalho Samuel Lazaro MTE  180231-1 

Enfermeira do Trabalho BEATRIZ MORAS COREN 640.677 

Fonoaudióloga Karina de Moraes Deo Camuci CRFa 5-8973-6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dourados, 13 de maio de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________ 
EDUARDO MONTEIRO DA ROCHA 

Socio Proprietario 
341.784.728-10 
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